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NOTA PONTO "I/A" 
de: Secretariado-Geral do Conselho 
para: Comité de Representantes Permanentes (1.ª Parte)/Conselho 
n.° doc. Com.: 11673/17 - COM(2017) 431 final 
Assunto: Proposta de DECISÃO DO CONSELHO relativa à celebração do Acordo 

de Cooperação Científica e Tecnológica entre a União Europeia e a 
República Argelina Democrática e Popular que estabelece os termos e as 
condições de participação da República Argelina Democrática e Popular 
na Parceria para a Investigação e a Inovação na Região Mediterrânica 
(PRIMA) 
- Adoção 

  

1. Em 11 de agosto de 2017, a Comissão apresentou ao Conselho uma proposta de decisão do 

Conselho relativa à assinatura1 do acordo supramencionado, bem como uma proposta de 

decisão do Conselho relativa à sua celebração2. 

                                                 
1 Doc. 11677/17 + ADD 1 
2 Doc. 11673/17 + ADD 1 
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2. Em 25 de setembro de 2017, o Conselho adotou uma decisão relativa à assinatura3 do acordo. 

Simultaneamente, e em conformidade com o artigo 218.º, n.º 6, alínea a), subalínea v), 

do TFUE, o Conselho decidiu enviar o projeto de decisão do Conselho relativa à celebração 

do Acordo, tal como ultimado pelos juristas-linguistas e constante do documento 11964/17 

RECH 296 MED 70 AGRI 455 MIGR 168 RELEX 733 AL 12, juntamente com o próprio 

Acordo4, ao Parlamento Europeu, para aprovação, tendo em vista a preparação da futura 

celebração do Acordo. 

3. O Acordo com a República Argelina Democrática e Popular foi assinado em 26 de outubro 

de 2017. 

4. Em 30 de novembro de 2017, o Parlamento Europeu deu a sua aprovação à celebração do 

Acordo. 

5. Assim sendo, convida-se o Comité de Representantes Permanentes a recomendar ao Conselho 

que adote, como ponto "A" da ordem do dia de uma das suas próximas reuniões, o projeto de 

decisão do Conselho relativa à celebração do Acordo, na versão ultimada pelos juristas-

-linguistas e constante do documento 11964/17. 

 

                                                 
3 Doc. 11897/17 
4 Doc. 11924/17 
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